
 
DECRETO Nº 47 DE 11 DE SETEMBRO DE 2006 

 
 

Dispõe sobre declaração de utilidade 
pública do COPECO – Conselho Penal 
Comunitário de Itapagipe 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o que dispõe o art 2º da Lei Municipal 
nº 106 de 24 de maio de 1995. 
 

DECRETA  
 
 
Art. 1º -  Fica declarada de utilidade pública municipal, o COPECO – Conselho 
Penal Comunitário da Itapagipe, inscrito no CNPJ sob o nº 02.026.392/0001-93, 
estabelecido na Rua Oito nº 1000, 1º andar, em Itapagipe/MG, por possuir 
atividades precipuamente filantrópicas. 
 
 
Art.  2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 11 de setembro de 2006. 
 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 



 
 


